LEI N.º 1.791 DE 10/07/97

Dispõe sobre a instalação de hidrantes nas construções acima de 03(três) andares, feitas a partir da vigência desta Lei, nos postos de venda de combustíveis e nos estabelecimentos de ensino, no âmbito do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Torna-se obrigatório a instalação de hidrantes nas construções acima de 03(três) andares, feitas a partir da vigência desta Lei, nos postos de venda de combustíveis e nos estabelecimentos de ensino.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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